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Ofício nº               1/2019 

Brasília, 16 de outubro de 2019. 

 

A Sua Excelência a Senhora 

PROFESSORA DORINHA SEABRA REZENDE 

Relatora da PEC 15/2015, que trata do Novo FUNDEB 

 

Assunto: Em defesa da primeira infância no parecer à PEC 15/2015, que cria o 

Novo FUNDEB. 

Excelentíssima senhora Relatora, 

Inicialmente, parabenizo-a pelo processo democrático adotado pela 

senhora, que norteia a elaboração do parecer à Proposta de Emenda à 

Constituição nº 15/2015. Ao tratar de um tema dessa dimensão, é de suma 

importância ouvir o maior número possível de especialistas e técnicos. 

Nessa toada, e convicto de que o investimento na primeira infância é a 

política pública mais eficaz para a redução de desigualdades, apresento aqui 

uma sugestão de modificação ao parecer apresentado pela senhora no dia 18 

de setembro de 2019. Trata-se de uma alteração no inciso X do art. 212-A, 

inserido pelo art. 8º da minuta de substitutivo lida nessa data. A nova redação 

proposta é: 

“Art. 212 – A .................................................... 

...................................................................................................... 

X - observadas as garantias estabelecidas no § 1º e nos incisos 

I, II, III e IV e no §1º do art. 208 da Constituição Federal, de 

universalização da educação básica obrigatória e do 

atendimento à demanda por vagas em creche, nos termos 

previstos no art. 214, a lei disporá sobre: 

...................................................................................................... 

b) a forma de cálculo dos valores por aluno referidos nos 

incisos III e VI, observando-se as especificidades de cada 
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etapa e os insumos necessários para a garantia de sua 

qualidade;” 

Atualmente, apenas 34,1% das crianças entre 0 e 3 anos estão 

matriculadas na creche. Considerando a quantidade de matrículas nessa etapa 

de ensino e a população estimada dentro dessa faixa etária para o ano de 

2017, apresentamos número muito aquém da meta 1 do Plano Nacional da 

Educação (PNE), que previa o atendimento de 50% das crianças até o fim de 

sua vigência .  

Se levarmos em conta a renda familiar, o dado se agrava e deixa 

explícita a desigualdade social existente no acesso à creche. Dentre os 25% 

mais pobres da população, o atendimento hoje é de 26% dos bebês. 

Paralelamente, dentre os 25% mais ricos, o atendimento está em 55%. Faz-se 

necessária, portanto, a garantia do atendimento a toda demanda por vaga em 

creche, sobretudo vinculadas às famílias mais pobres. Caso contrário, o efeito 

dessa desigualdade é percebido ao longo de toda a vida. 

Para atender a demanda por creche, embora não se trate de etapa 

obrigatória, é fundamental que o texto proposto neste ofício alcance status 

constitucional, positivando em nossa Magna Carta a universalização da 

educação básica obrigatória, bem como o atendimento a toda a demanda de 

vagas em creches para crianças de 0 a 3 anos. 

No que tange à alínea “b” do inciso X do artigo 212-A, alterado pelo 

artigo 8º do supramencionado substitutivo à Proposta de Emenda à 

Constituição nº 15, de 2015, é preciso salientar que cada etapa da educação 

conta com especificidades próprias, necessitando insumos particulares que 

garantam sua qualidade. 

As creches requerem investimentos, de forma a tornar o ambiente 

propício à promoção da saúde, da nutrição, da proteção, além de permitir 

brincadeiras, leituras, dentre outras necessidades particulares dessa fase da 

vida. Demanda, então, maiores investimentos, razão pela qual é fundamental 

que o texto constitucional preveja, expressamente, a necessidade de 
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observância das especificidades e insumos particulares dessa e de cada uma 

das etapas da formação educacional. 

Pelo exposto, considerando: 

i) os dados de acesso à creche, agravados pelas 

disparidades sociais;  

ii) que a etapa da creche é a mais cara em termos de 

custo por aluno;  

iii) que  a ciência demonstra que a mudança social mais 

efetiva e economicamente mais eficaz é aquela 

realizada por meio do investimento na primeira infância;  

Torna-se essencial que o texto da presente Proposta de Emenda à 

Constituição nº 15, de 2015 proteja, da forma mais expressa possível, o 

interesse das crianças. A forma de fazê-lo é garantindo o atendimento a toda a 

demanda por vagas em creche e observando todas as particularidades 

inerentes a essa etapa do ensino. 

A partir da linha de raciocínio traçada e dos elementos apresentados, 

rogo que Vossa Excelência acate a sugestão proposta e inclua em seu já 

brilhante parecer a proteção expressa da fase mais importante do 

desenvolvimento pessoal humano. 

Respeitosamente, 

 

 

PEDRO CUNHA LIMA 

Deputado Federal 

 


